
 

 
 
DECRETO Nº. 2.754/2024 

 
 

 
     CARLOS RENATO TEIXEIRA MACHADO, Prefeito do Município de 
Hulha Negra, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei 
Orgânica do Município,  considerando o Memorando interno 20/2024, expedido pelo Departamento de 
Engenharia e Arquitetura do Município  
       
    DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam temporariamente suspensas locações ou empréstimos do Ginásio Municipal para a 
realização de bailes.   
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 28 de junho de 2024. 
   
 

   
 
 
REGISTRE-SE   
          E    
PUBLIQUE-SE 


